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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

MERCADO DIGITAL Nº 001/2021
PROCESSO SEI Nº 04016-00068968/2020-77

 

CONTRATO Nº 116/2022 - ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/2022
 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGIA DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA IMPERIAL COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME, QUE TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇO PARA
A AQUISIÇÃO DE INTEGRADORES QUÍMICOS COM CESSÃO EM REGIME DE COMODATO DE
3 (TRÊS) INCUBADORAS PARA LEITURA DE TESTES BIOLÓGICOS PARA AS CME´S.

 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº 28.481.233/0001-72, cons�tuída sob a forma de Serviço Social Autônomo (SSA), criado pela Lei nº 5.899, de 03 de julho de 2017, e alterado pela
Lei nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, sediado no SMHS, Área Especial, Quadra 101, Bloco A, Brasília-DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado por
seu Diretor de Administração e Logís�ca, o Sr. RONAN PEREIRA LIMA, brasileiro, solteiro, administrador, residente e domiciliado nesta Capital Federal,
iden�dade nº 4216571 SSP/MG, CPF nº 667.917.316-72, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa IMPERIAL COMERCIAL
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 20.140.256/0001-01, estabelecida à Rua C 155, nº 108, Quadra 533,
lote 02, Jardim merica - Goiânia - GO, CEP: 74275-150, telefones (62) 3932-0500, e-mail: compras@imperialmed.com.br, neste ato representada por
seu Sócio, o Sr. JOSE VALTER DA COSTA SANTOS, brasileiro, casado sob regime parcial de bens, empresário, portador da carteira de iden�dade nº
3414159 - SSP/DF, CPF nº 823.526.231-20, residente e domiciliado na Avenida Milão, nº 2415, Quadra 08, Torre 03, Apt. 603, Residencial Eldorado,
CEP: 74367-635, Goiânia - GO, na forma do seu Contrato Social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
CONTRATO, conforme condições e especificações constantes no Elemento Técnico nº 25/2020 - IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM – (Doc.
SEI/GDF 47463796), Mercado Digital nº 001/2021, Processo SEI nº 04016-00068968/2020-77, realizado conforme as normas con�das no Regulamento
Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, consoante a Resolução CA/IGESDF Nº 07/2019 e Anexo, e demais ordenamentos legais per�nentes,
mediante as cláusulas e as condições adiante, que aceitam e se obrigam, ra�ficam e outorgam, por si e seus sucessores:

 

1. DO PROCEDIMENTO

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente CONTRATO obedece aos termos do Elemento Técnico nº 25/2020 -
IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM – (Doc. SEI/GDF 47463796), do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, do Parecer SEI-
GDF n.º 222/2021 - IGESDF/DP/CONJUR (Doc. SEI/GDF 73178754), emi�do pela Assessoria Jurídica, da Declaração de Disponibilidade Orçamentária
(Doc. SEI/GDF 71861497), emi�da pela Gerência de Custo e Faturamento – IGESDF/UNAP/SUNAP/SUADJ/GECFA, e da autorização de despesa e
contratação emi�da na pessoa da CONTRATANTE.

 

2. DO OBJETO

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento tem por objeto à aquisição de teste desafio biológico leitura 1h com fornecimento,
em regime comodato, de 2 (duas) incubadoras para leitura de teste biológico leitura 1h, em perfeitas condições de uso, compa�vel com o teste
fornecido .

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os itens serão fornecidos conforme programação constante na Ordem de Fornecimento.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os materiais deverão ter rótulos e todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, de acordo
com o que dispõe o art. 31 do Código de Defesa do Consumidor da Lei nº 8.078/1990.

 

PARÁGRAFO  TERCEIRO – Validade mínima dos materiais de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de entrega, salvo se houver
autorização do IGESDF.

 

PARÁGRAFO QUARTO – Os produtos deverão seguir, sempre que per�nentes, as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Técnicas, cer�ficação pelo BSI, CE, FDA ou Registro da ANVISA.

 

PARÁGRAFO QUINTO – Havendo saldo, os produtos poderão ser solicitados mediante ordem de fornecimento durante o período de 12
(doze) meses. E por mais 12 (doze) meses, caso seja prorrogado.
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PARÁGRAFO SEXTO – O presente instrumento terá previsão de fornecimento pelo período de 12 (doze) meses. Prorrogáveis por mais
12 (doze) meses.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O IGESDF não estará obrigado a adquirir os quan�ta�vos totais dispostos neste instrumento e no Elemento
Técnico nº 25/2020 - IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM – (Doc. SEI/GDF 47463796), devendo adquirir os produtos de acordo com a sua
necessidade.

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Conforme o Elemento Técnico nº 25/2020 - IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM – (Doc. SEI/GDF
47463796), a aquisição do objeto deste CONTRATO se dará por item, devendo ter compa�bilidade para seu pleno funcionamento.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Das descrições e as quan�dades:

 

ITEM CÓD. MV DESCRIÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QTD. ANUAL
H.R. SANTA

MARIA

QTD. ANUAL
H. BASE

TOTAL 12
MESES

7 3188

TESTE DESAFIO BIOLÓGICO LEITURA 1H, AMPOLAS DE VIDRO
LACRADAS COM MEIO DE CULTURA PÚRPURA, FECHADA POR UMA
TAMPA  COM ABERTURAS LATERAIS PARA PENETRAÇÃO DO VAPOR E
FILTRO HIDROFÓBICO QUE ATUE COMO BARREIRA BACTERIANA,
COM TEMPO DE RESPOSTA DE NO MÁXIMO 1 HORA, POR MÉTODO
DE FLUORESCÊNCIA. INDICADO PARA O CONTROLE BIOLÓGICO DE
CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR SATURADO EM ESTERILIZADORES
EQUIPADOS COM PRÉ VÁCUO, QUE OPEREM A 121 / 134º C.
POPULAÇÃO MÍNIMA DE 1 MILHÃO ESPOROS SECOS E CALIBRADOS
DE GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS; COM CERTIFICADO DE
QUALIDADE ASSEGURADA, ACONDICIONADA EM UMA AMPOLA 
PLÁSTICA, O MATERIAL DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DO
EQUIPAMENTO INCUBADORA DE LEITURA COM SISTEMA DE
RASTREABILIDADE E IMPRESSÃO DOS RESULTADOS DE LEITURA EM
SISTEMA DE COMODATO PARA A INSTITUIÇÃO. PCD NO FORMATO
TUBO ESPIRAL PARA VERIFICAÇÃO ESTERILIDADE MATERIAL
CANULADO. CERTIFICAÇÃO BSI, CE OU FDA.

UNIDADE 3.300 12.000 15.300

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O item 7, ceder, gratuitamente, em regime COMODATO, 2 (duas) INCUBADORAS PARA LEITURA DE TESTE
BIOLÓGICO LEITURA 1H, em perfeitas condições de uso, compa�vel com o teste fornecido.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As incubadoras deverão ser disponibilizadas no Hospital de Base e Hospital Regional de Santa Maria.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá fornecer assistência técnica preven�va e corre�va (incluindo peças de reposição),
necessários para a sua operacionalização, incluindo assistência técnica, sete dias na semana, quanto à avaria do equipamento e acessórios. No caso de
necessidade de subs�tuição peças ou acessórios, esta deverá ocorrer num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, caso o problema não seja
sanado, o equipamento deverá ser subs�tuído em no máximo 05 (cinco) dias úteis, por outro equipamento igual com condições adequadas para uso.

I - A Assistência Técnica deverá ser fornecida durante a vigência do contrato e quando este for renovado, sem ônus adicional para o
IGESDF.

II - A manutenção corre�va deverá ser realizada nos equipamentos que apresentarem defeitos, mediante abertura de chamado
técnico por parte da CONTRATANTE, com a finalidade de recolocá-los em perfeitas condições de uso, em conformidade com o
estabelecido em Contrato e pelos manuais e normas técnicas específicas;

III - As peças ou componentes de equipamentos que apresentarem defeitos ou problemas técnicos deverão ser subs�tuídos por
materiais novos, mediante a aprovação da Contratante, por intermédio dos executores do contrato;

IV - As manutenções preven�vas deverão ser realizadas de acordo com orientações constantes no manual do equipamento, e
consenso entre a assessoria cien�fica da empresa CONTRATADA.

 

 

4. DO VALOR

 

CLÁUSULA QUARTA – Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá observar as condições previstas neste instrumento e no
Elemento Técnico nº 25/2020 - IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM – (Doc. SEI/GDF 47463796).

 

PARÁGRAFO ÚNICO  - Este Instrumento de CONTRATO não possui custo para a CONTRATANTE, pois trata-se de um �po de emprés�mo
a �tulo gratuito, entretanto, uma vez acionada a Ata de Registro de Preço para aquisição do conjunto para o TESTE DESAFIO BIOLÓGICO LEITURA 1H,
esse sim, será pagamento mediante a demanda, portanto, existe um valor total es�mado.
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5. DO PAGAMENTO

 

CLÁUSULA QUINTA – Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá observar as condições previstas neste instrumento e
no Elemento Técnico nº 25/2020 - IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM – (Doc. SEI/GDF 47463796).

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de nota fiscal, conforme segue:

1. Nota Fiscal;

2. A empresa deverá emi�r uma nota fiscal específica para cada pedido e respec�va entrega efetuada, na forma abaixo:

NOME: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF

CNPJ: 28.481.233/0001-72

ENDEREÇO: SMHS, ÁREA ESPECIAL, QUADRA 101, BLOCO A, CEP: 70.335-900 - BRASÍLIA/DF.

 

3. Na nota fiscal ou fatura deverá constar obrigatoriamente o número de referência deste instrumento, o nome do Banco, e o número
da Agência e da Conta Corrente da CONTRATADA, para realização do pagamento obrigatoriamente por meio de depósito/transferência bancária, a
critério do CONTRATANTE.

4. Caso as notas fiscais ou faturas tenham sido emi�das com incorreções ou em desacordo com a legislação vigente, serão devolvidas e
o prazo para pagamento passará a ser contado a par�r da reapresentação.

5. Caso algum item constante na nota fiscal seja impugnado, o CONTRATANTE liberará a parte não sujeita à contestação, retendo o
restante do pagamento até que seja sanado o problema.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias úteis, por meio de depósito/transferência bancária em
conta corrente, contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pela unidade responsável.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em razão de o pagamento ser realizado mediante depósito/transferência bancária,
a CONTRATADA não deverá fazer a emissão de boleto bancário, sob pena de haver cobrança indevida.

 

PARÁGRAFO QUARTO – Havendo necessidade de providências complementares a serem realizadas por parte da CONTRATADA, o
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando sua contagem a par�r da data em que estas forem cumpridas, hipótese em que não
será devida atualização financeira.

 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

CLÁUSULA SEXTA – A vigência deste CONTRATO será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado,
mediante Termo Adi�vo, desde que não ultrapasse o limite máximo de 60 (sessenta) meses, inclusive com suas eventuais prorrogações, salvo se
es�ver previamente jus�ficada e ra�ficada pela Diretoria Execu�va a vantajosidade da celebração da avença por prazos mais alongados.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A referida vigência não exonera a CONTRATADA do cumprimento da garan�a mínima do(s)  produto(s), contados
a par�r da data do termo de recebimento defini�vo do objeto.

 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

CLÁUSULA SÉTIMA – A vigência deste CONTRATO será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado,
mediante Termo Adi�vo, desde que não ultrapasse o limite máximo de 60 (sessenta) meses, inclusive com suas eventuais prorrogações, salvo se
es�ver previamente jus�ficada e ra�ficada pela Diretoria Execu�va a vantajosidade da celebração da avença por prazos mais alongados.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A referida vigência não exonera a CONTRATADA do cumprimento da garan�a mínima do(s)  produto(s), contados
a par�r da data do termo de recebimento defini�vo do objeto.

 

8. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

 

CLÁUSULA OITAVA – Os produtos deverão ser entregues no IGESDF no endereço SIA Trecho 17 Rua 6 Lote 115 - Guará, Brasília - DF,
71.200-416, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, dias úteis, conforme local indicado na ordem de
fornecimento, ou em qualquer outro endereço em Brasília, conforme local indicado na Ordem de Fornecimento.

 

PARAGRÁFO PRIMEIRO – O Fornecedor dirigir-se-á ao local da entrega munido da(s) NOTA FISCAL(IS ) e da ORDEM DE
FORNECIMENTO, expedida na plataforma Bionexo/Publinexo; NÃO SERÁ ACEITA A ENTREGA SEM A DEVIDA ORDEM DE FORNECIMENTO.

 

PARAGRÁFO SEGUNDO – Durante a vigência do instrumento contratual ou/até o recebimento defini�vo do objeto, o local de entrega
para fornecimento poderá sofrer modificações, a critério do IGESDF. Neste caso, o novo endereço para entrega constará na Ordem de Fornecimento. 
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PARAGRÁFO TERCEIRO – Os produtos deverão ser entregues no interior do local designado e o descarregamento dos mesmos será de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

 

PARÁGRAFO QUARTO - O prazo para entrega dos produtos será de 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento pelo detentor da
Ordem de Fornecimento, exceto quando, a critério do  IGESDF, for estabelecido prazo superior na Ordem de Fornecimento.

 

PARAGRÁFO QUINTO – A CONTRATADA deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo com a
legislação específica.

a) Número da ordem de fornecimento;

b) O nome do material;

c) A marca e o nome comercial;

d) Deverá conter o �po de instrumento contratual ou número de referência da Seleção de Fornecedores;

e) Número do registro do produto na ANVISA/MS e cer�ficação pelo INMETRO, quando couber.

f) Lote e validade.

 

PARÁGRAFO SEXTO - O PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS, POR OCASIÃO DE SUA ENTREGA NO IGESDF, DEVE SER DE NO MÍNIMO DE
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA:

a) Nos casos em que os produtos apresentem validade abaixo de 12 meses a contar da data de entrega, a critério do IGESDF
poderão ser aceitos os produtos, mediante a apresentação de Carta de Comprome�mento de Troca.

b) Obriga-se o fornecedor, quando acionado, a proceder à subs�tuição no prazo de 10 (dez) dias corridos a par�r da data da
solicitação do IGESDF de troca do produto que por ventura vier a vencer.

c) Em caso de descumprimento, a empresa estará sujeita às penalidades previstas neste instrumento e no Elemento Técnico nº
25/2020 - IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM – (Doc. SEI/GDF 47463796), em observância ao Regulamento de Próprio de
Compras e Contratações do IGESDF.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os objetos deverão ser entregues dentro da mais perfeita integridade, sem avarias ou estragos, observando o
seguinte:

a) A embalagem original deve estar em perfeito estado, sem sinais de violação, de acordo com legislação per�nente, e
iden�ficadas com as informações: especificação, quan�dade, data de fabricação, data de validade, número do lote, número do
registro do produto na ANVISA/MS e selo do INMETRO, quando for o caso; 

b) A embalagem deve ser adequada à natureza do objeto, portanto, resistente ao peso, à forma e às condições de transporte.
Além disso, as embalagens externas (secundárias) devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto
(temperatura, umidade, empilhamento máximo);

c) O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas do produto (temperatura, calor,
umidade, luz) e os números dos lotes ou itens fornecidos;

d) A quan�dade correspondente a cada lote (ou item);

e) O prazo de validade correspondente a cada lote (ou item).

 

PARÁGRAFO OITAVO - Em caso de descumprimento, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas no Elemento Técnico nº
25/2020 - IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM – (Doc. SEI/GDF 47463796), neste Instrumento Contratual, em observância ao Regulamento Próprio
de Compras e Contratações do IGESDF.

 

9. DOS BENS EM COMODATO

 

CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA deverá ceder, em regime de comodato, sem ônus para o IGESDF 2 (duas) INCUBADORAS PARA
LEITURA DE TESTE BIOLÓGICO LEITURA 1H, em perfeitas condições de uso, compa�vel com o teste fornecido.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As incubadoras deverão ser compa�veis com o ITEM 7 da Ata de Registro de Preços nº 251/2022 (87812510),
e deverão ser disponibilizadas no Hospital de Base e Hospital Regional de Santa Maria.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS BENS ENTREGUE EM COMODATO (INCUBADORA):

a) Conter disposi�vo para quebra das ampolas autocon�das;

b)  Apresentar sinalização automá�ca para resultados posi�vos e nega�vos;

c) Possuir cronometro incorporado ao aparelho para regulagem do tempo de incubação;

d) Permi�r realização simultânea de pelo menos 3 testes.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – CONDIÇÕES MÍNIMAS DA INCUBADORA (FORNECIDA SOB O REGIME DE COMODATO):

a) O equipamento deve ser novo e/ou em condições adequadas de uso sem avarias;

b) Apresentar teclado de fácil manuseio e seguro;

c) Ser bi volt (100-240 VAC) e possuir nobreaks caso seja condição indispensável para o funcionamento seguro do mesmo;

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54781747&id_procedimento_atual=51800167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110033365&infra_hash=09f6d77263782c6d1345c9b3d4ba006c672e230fcacf0d0371de6628a9fdbc9b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54781747&id_procedimento_atual=51800167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110033365&infra_hash=09f6d77263782c6d1345c9b3d4ba006c672e230fcacf0d0371de6628a9fdbc9b
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d) Fornecer manual de operação na língua portuguesa com as instruções necessárias e suficientes para orientar o usuário em
seu uso correto e seguro;

e) O equipamento deverá ser entregue acompanhado dos cabos (força e cabo e quaisquer cabo) indispensáveis para o uso do
equipamento sem ônus para o IGESDF, para os Núcleos das Centrais de Material Esterilizado do Hospital de Base e Hospital
Regional de Santa Maria;

f) O Equipamento deve ter Registro na ANVISA e possuir cer�ficado do INMETRO.

g) Realizar treinamento em serviço para os profissionais envolvidos no uso do indicador biológico.

h) O treinamento deverá ser agendado previamente com a Chefia de cada Núcleo de CME;

 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

 

CLÁUSULA DÉCIMA – São obrigações das partes as expressamente previstas no presente CONTRATO e no Elemento Técnico nº
25/2020 - IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM – (Doc. SEI/GDF 47463796), observando o disposto abaixo:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA compromete-se a:

I - Cumprir o objeto deste instrumento e no Elemento Técnico nº 25/2020 - IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM – (Doc.
SEI/GDF 47463796), dentro do prazo fixado, em conformidade com a proposta apresentada, ficando ao seu cargo todos os
ônus e encargos decorrentes do fornecimento.

II - Ao emi�r a nota fiscal a CONTRATADA deverá seguir fielmente a descrição do produto, conforme descrição da Cláusula
Terceira deste instrumento contratual.

III - Acusar o recebimento da Ordem de Fornecimento encaminhada por meio do endereço eletrônico correspondente ao seu
envio.

IV - Manter atualizados os dados cadastrais, comunicando ao  IGESDF toda e qualquer alteração.

V -  Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente, de acordo com as especificações constantes no Paragrafo Primeiro da Cláusula
Terceira, não se admi�ndo procras�nação em função de pedido de revisão de preço ou subs�tuição de marca.

VI - Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o local determinado, bem como pelo seu
descarregamento até o interior do local de entrega, observando as regras para manutenção da sua qualidade.

VII - Garan�r a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer deterioração, subs�tuindo sempre que
for o caso.

VIII - Subs�tuir, após solicitação do Fiscal, ou propor a subs�tuição da(s) marca(s) do(s) produto(s) registrado(s), desde que
haja autorização do  IGESDF, mantendo no mínimo o(s) padrão(ões) fixado(s) neste instrumento e no Elemento Técnico nº
25/2020 - IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM – (Doc. SEI/GDF 47463796), sempre que for comprovado  que a qualidade da(s)
marca(s) atual(is) não atende(m) mais às especificações exigidas ou se encontra(m) fora da legislação aplicável.

IX - Subs�tuir, reparar e corrigir, no prazo fixado de 2 (dois) dias úteis, o objeto com avarias ou defeitos, sem qualquer ônus
para o IGESDF.

X - Arcar com todas as despesas per�nentes ao fornecimento registrado, tais como tributos, fretes, embalagem e demais
encargos.

XI - Responder, integralmente, pelos danos causados ao  IGESDF ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, não reduzindo ou
excluindo a responsabilidade o mero fato da execução ser fiscalizada par�cipantes. ou acompanhada por parte do IGESDF e
dos par�cipantes.

XII - Os produtos deverão ser entregues conforme as exigências deste instrumento e do Elemento Técnico nº 25/2020 -
IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM – (Doc. SEI/GDF 47463796).

XIII - Manter, durante toda a execução do objeto, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

XIV - Ceder, gratuitamente, em regime COMODATO, INCUBADORAS PARA LEITURA DE TESTE BIOLÓGICO, em perfeitas
condições de uso; sendo 02 (duas) para o item 07.

XV - Entregar, em local a ser definido pelo IGESDF, 2 (duas) INCUBADORAS PARA LEITURA DE TESTE BIOLÓGICO, compa�vel
com o teste biológico fornecido, juntamente com a primeira entrega do item fornecido.

XVI - Manter a CESSÃO DE 2 (duas) INCUBADORAS DE TESTE BIOLÓGICO, gratuitamente, em regime de COMODATO, enquanto
houver indicadores biológicos em estoque rela�vos a este certame, mesmo após o término da vigência do contrato.
Sendo 02(duas) para o item 07.

XVII - Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento deste Elemento Técnico, observando
que os termos e condições con�dos neste instrumento, o escopo de execução dos trabalhos e todos os documentos que o
instruem, assim como aqueles que vierem a instruí-lo e que venham a ser trocados entre as partes ou por elas produzidos, são
de caráter estritamente confidencial e não poderão ser revelados, divulgados ou cedidos a terceiros, integral ou parcialmente,
sem prévia autorização da Contratante.

XVIII - Fica a CONTRATADA, obrigada a manter o fornecimento do objeto deste Instrumento, caso exista risco a vida dos
pacientes, por, no mínimo, 90 (noventa) dias ou até a celebração de contrato com outro fornecedor, conforme preceitua o
ar�go 35, § 2º, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, Anexo I da Resolução CA/IGESDF nº 07/2019,
registrada no 2º O�cio de Registro de Pessoas Jurídicas, em 20 de janeiro de 2020.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE fica obrigada a:

I - Indicar os locais e horários em que deverá ser entregue o produto.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54781747&id_procedimento_atual=51800167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110033365&infra_hash=09f6d77263782c6d1345c9b3d4ba006c672e230fcacf0d0371de6628a9fdbc9b
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II - Autorizar o pessoal da Contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de segurança do IGESDF;

III - Rejeitar no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor;

IV - Garan�r o contraditório e ampla defesa;

V - Efetuar o pagamento à Contratada nas condições estabelecidas deste instrumento e do Elemento Técnico nº 25/2020 -
IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM (Doc. SEI/GDF 47463796);

VI - Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efe�va execução
do objeto.

VII - No�ficar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução da entrega
deste instrumento e do Elemento Técnico nº 25/2020 - IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM (Doc. SEI/GDF 47463796), para
que sejam adotadas as medidas corre�vas necessárias.

 

11. DO REAJUSTE E DO REPACTUAÇÃO

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente CONTRATO poderá ser reajustado, por meio de Termo Adi�vo, conforme disposições
con�das no art. 34, Parágrafo segundo, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, inclusive levando em consideração o prazo de
vigência estabelecido na Cláusula Sexta deste Instrumento.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O índice IGPM ou IPCA a ser aplicado no reajuste deverá ser indicado para área demandante deste Instrumento,
em observância ao citado ar�go do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

12. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – O presente CONTRATO poderá ser alterado, por meio de Termo Adi�vo, nos casos previstos nos arts.
33 e seguintes do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, consoante a Resolução CA/IGESDF Nº 07/2019 e Anexo, desde que haja
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas jus�fica�vas, e não haja modificação de seu objeto, conforme legislação vigente

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA, na forma prevista no art. 37 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, fica
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, observado o disposto no art. 34, caput
e parágrafos, do Regulamento.

 

13. DAS PENALIDADES

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Sem prejuízo das sanções previstas nos ar�gos 35, 41, 42 e 43 do Regulamento Próprio de Compras e
Contratações do IGESDF, a inexecução total ou parcial deste CONTRATO poderá acarretar as seguintes penalidades, assegurado o direito de defesa:

 

I - por atraso injus�ficado:

a) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia, incidente sobre o valor correspondente ao produto
especificado no Pedido ao Fornecedor;

b) Multa de 1,5% (um vírgula cinco por cento) ao dia, a par�r do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor
correspondente ao produto especificado no Pedido ao Fornecedor, sem prejuízo da rescisão do Contrato, a par�r do 60º
(sexagésimo) dia de atraso.

II - por inexecução parcial ou total do Contrato:

a) Advertência;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato; e

c) Suspensão temporária de par�cipar em licitação e impedimento de contratar com o CONTRATANTE, por um prazo de até 2
(dois) anos.

III - demais multas:

a) Multa indenizatória,  a �tulo de  perdas  e danos,  na  hipótese da CONTRATADA ensejar a rescisão das obrigações assumidas
e/ou sua conduta implicar em gastos ao CONTRATANTE superiores aos registrados. 

b) Caso haja uma situação que se enquadre em dois ou mais casos de multa, o  IGESDF poderá u�lizar a multa mais elevada. 

c) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Contratante, a seu critério, a não aceitar o fornecimento dos itens solicitados,
de forma a configurar inexecução total da obrigação assumida pela Contratada e, podendo ainda, promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

d) A multa eventualmente imposta à contratada será automa�camente descontada da fatura a que fizer jus. Caso a contratada
não tenha nenhum valor a receber do IGESDF, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua no�ficação
para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, proceder-se-á a cobrança judicial da
mesma.

 

14. DA RESCISÃO
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  A inexecução total ou parcial do presente CONTRATO enseja a sua rescisão, observado o disposto nos
ar�gos 35, 38, 41 e 42 do 11 Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, consoante a Resolução CA/IGESDF Nº 07/2019 e Anexo.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - UNILATERALMENTE:

I - Em caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas
no Ato Convocatório, neste CONTRATO e no Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - AMIGAVELMENTE, por mútuo acordo entre as partes envolvidas.

 

PARÁGRAFO QUARTO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso exista risco à vida dos pacientes, a CONTRATADA se obriga a manter o fornecimento de bens e serviços
por, no mínimo, 90 (noventa) dias, ou até a celebração de contrato com outro fornecedor, conforme o disposto no art. 35, § 2º, do Regulamento
Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, consoante a Resolução CA/IGESDF Nº 07/2019 e Anexo.

 

15. DA FISCALIZAÇÃO

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A fiscalização e atesto das Nota(s) Fiscal(is) será realizado pela Gerência Geral de Administração do
IGESDF, que também será responsável controle e distribuição do material. Pelo recebimento, controle e distribuição do material.

 

16. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – O CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo deste instrumento no sí�o eletrônico do IGESDF
na rede mundial de computadores, na forma do art. 39 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, consoante a Resolução
CA/IGESDF Nº 07/2019 e Anexo.

 

17. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Os CONTRATOS firmados com o IGESDF pautam-se pela é�ca e transparência, evitando-se condutas que
possam suscitar conflitos de interesses.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O IGESDF exige que as CONTRATADAS observem o mais alto padrão de é�ca durante toda a execução dos
instrumentos contratuais, nos termos da legislação vigente.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara conhecer o inteiro teor da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe
sobre a responsabilização administra�va e civil de pessoas jurídicas pela prá�ca de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e do
Decreto Distrital nº 37.296, de 29 de abril de 2016 que disciplina, no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal, a aplicação da Lei nº
12.846/2013, e compromete-se a não pra�car atos lesivos, assim como em face do IGESDF.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA se obriga, sob as penalidades previstas neste CONTRATO e na legislação aplicável, ao estrito
cumprimento da legislação cabível, incluindo a legislação brasileira an�corrupção, bem como as normas e exigências previstas nas Polí�cas internas da
CONTRATANTE, incluindo, naquilo que couber, o Código de É�ca e Conduta do IGESDF.

 

PARÁGRAFO QUARTO – A violação comprovada das obrigações previstas relacionadas à fraude e corrupção cons�tui causa para a
rescisão unilateral deste CONTRATO, sem quaisquer ônus ou penalidade para a parte idônea, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos a quem lhe
der causa.

 

18. DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – A CONTRATADA compromete-se a guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do
cumprimento do presente CONTRATO, observando que os termos e condições con�dos neste instrumento, o escopo de execução dos trabalhos e
todos os documentos que o instruem, assim como aqueles que vierem a instruí-lo e que venham a ser trocados entre as Partes ou por elas produzidos
na vigência deste CONTRATO, são de caráter estritamente confidencial e não poderão ser revelados, divulgados ou cedidos a terceiros, integral ou
parcialmente.

 

19. DOS CASOS OMISSOS
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Execu�va do Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do
Distrito Federal.

 

20. DO FORO

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília/DF, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução
deste Instrumento.

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente instrumento para que surta um só efeito, o qual, depois de lido,
será assinado pelos representantes das partes e pelas testemunhas.

 

CONTRATANTE

 

RONAN PEREIRA LIMA

Diretor de Administração e Logís�ca

Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

 

 CONTRATADA

 

JOSE VALTER DA COSTA SANTOS

Sócio

IMPERIAL COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA-ME

 

TESTEMUNHAS

 

_____________________

Testemunha 1

______________________

Testemunha 2

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Valter da Costa Santos, Usuário Externo, em
14/06/2022, às 15:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RONAN PEREIRA LIMA - Matr. 0001204-0, Diretor(a)
de Administração e Logís�ca, em 20/06/2022, às 17:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MICHELE GOMES LIMA DE MEDEIROS -
Matr.0001231-7, Analista, em 21/06/2022, às 14:40, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA REGINA DE JESUS MARÇAL VICENTE -
Matr.0000213-2, Gerente de Almoxarifado e Patrimônio, em 23/06/2022, às 11:40, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 88521772 código CRC= 76531456.
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